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llSOLtJ'ClO NI 25 

•A ~.l DA C llDNIC AL DE CaMPO LIMPO PAULISTA, ESTADO DE 
SIO PAULO,, de ac8rdo com o que deliberou o P1eniri.o, • Seselo 
Extraordinária realizada no dia 29 de abr11 de 1968, tas bai
x a s esuinte , SOLUÇJO a 

.l CIMARA JIDNIC J.L DE CAMPO LDIPO PAlJLIS~A OLVE1 11 

J.r1;igo 11 - l'ica o Presidente da câma
ra llmli.cipal. de Caapo Limpo Pau.11sta, autorizado a adquirir ua 
anbio de aço e oi'erecer como parte do pagasen"to• o ariúrio 
de madeira, marca ºciao", com. duas portas de oorrer1 adquirido 
de Comercial Panisza Ltda., estabe1ecida à Rua Barão de JUn 
dia! nl 562 , • Jundia!, neste est'4o, oontorae nota :tisoal J 
3222 9 siri• •A•, de 4 de outubro de 1966. 

Artigo 21 - Esta Resolução entrara:[ • 
Tigor D& da~a de sua publica9âo. 

• oontralrio. 

- Preside 

Artigo 3t - Revogam-se as disposições-

Sala das Sess8e~ , 29/4/1968. 

Jose de Souza Charrua 

l• Seoretllri.o 

Pablioa4a na Secretaria 44 Câaara Jbln1 
cipal de Caapo Liapo Paul.iota, aos trinta dias do aês 4• abri! 
de ail novecentos e sessenta e oito. 


